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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2.558 ,de 17 de dezembro de 1 965. 

Abre, no Tesouro do Es~adot o 

dito especial de CrS 1.000.000, para 
fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no '.Pesoure do Estado, o crédi 

to especial de CrS 1.000.000 (hum milhão de cruzeiros), para aten 
der ao paBamento de várias despesas de - ENCARGOS DIVERSOS da Sacre 
teria do Interior, Justiça e Finanças, no corrente exerc{cio. 

Arti~o 22 - A despesa decorrente da presente lei 

coberta ~om o excesso de arrecadação, que os índices técnicos 

rizam prever. 
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Artigo 32 - A presente lei obedecerá, na sua tramita 
ção t o prazo estabelecido DO ..;. ,52 do arti~o 52 do Ato Institucional 
nO 2. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alcnc8stro, em Cuiabá, 17 de dezembro de 1 965,l44Q 

da IndependênCia e 772 da ,~epública. 
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